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EDITAL 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 90008/2026-SGM 

 

PROCESSO: 6011.2026/0000838-5  

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO TOTAL GLOBAL 

 

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 

locação de 60 (sessenta) veículos do tipo MISTO (para transporte de passageiros e 

carga) - veículos utilitários tipo Grupo S-2 Categoria I, incluindo motorista, 

combustível, GPS e quilometragem livre (Tipo Minivans/peruas/Monovolumes) para 

atender ao T.R.E., conforme especificações e quantidades contidas neste 

instrumento, conforme especificações constantes do Anexo I deste Edital. 

 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: (https://www.gov.br/compras) 

 

DATA: 06/07/2026 

  

HORÁRIO: 10h30 

 

UASG: 925056 - PMSP - SECRETARIA DO GOVERNO MUNICIPAL 

 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: NÃO 

 

MODO DE DISPUTA:  ABERTO 
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PREÂMBULO 

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, por intermédio da Secretaria do 

Governo Municipal, situada no Viaduto do Chá, nº 15, São Paulo, Capital, CEP 

01002900, torna público, para conhecimento de quantos possam se interessar, que 

fará realizar licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, com critério de 

julgamento de MENOR PREÇO TOTAL GLOBAL, objetivando a Contratação do 

objeto descrito na Cláusula 2 deste Edital. 

A participação no presente pregão dar-se-á por meio de sistema eletrônico, pelo 

acesso ao site (https://www.gov.br/compras) - UASG nº 925056, nas condições 

descritas neste Edital, devendo ser observado o início da sessão às 10h30 do dia 

06/07/2026. 

Este Edital, seus anexos, o resultado do Pregão e os demais atos pertinentes 

também constarão do site 

ttps://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_controlador.php?acao=negocios_pesquisar. 

 

1. EMBASAMENTO LEGAL 

1.1. O procedimento licitatório e os atos dele decorrentes observarão as disposições 

da Lei Federal nº 14.133/2021, do Decreto Municipal nº 62.100/2022, do Decreto 

Municipal nº 56.475/2015, da Lei Complementar nº 123/2006, e das demais normas 

aplicáveis. 

 

2. OBJETO 

2.1. O presente pregão tem por objeto a contratação de empresa especializada na 

prestação de serviços de locação de 60 (sessenta) veículos do tipo MISTO (para 

transporte de passageiros e carga) - veículos utilitários tipo Grupo S-2 Categoria I, 

incluindo motorista, combustível, GPS e quilometragem livre (Tipo 

Minivans/peruas/Monovolumes) para atender ao T.R.E., de acordo com as 

especificações previstas no Termo de Referência – Anexo I deste Edital, conforme 

sintetizado a seguir: 

Item Objeto 
Unidade 

de 
Medida 

Quantitativo 
Cota 

Reservada 

Tratamento 
diferenciado 

ME/EPP 

1 

Locação de 60 (sessenta) veículos do tipo 
MISTO (para transporte de passageiros e 
carga) - veículos utilitários tipo Grupo S-2 
Categoria I, incluindo motorista, combustível, 
GPS e quilometragem livre (Tipo Minivans/ 
peruas/ Monovolumes 

unidade 60 NÃO NÃO 

http://www.gov.br/compras)
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2.2. Para usufruir do tratamento diferenciado previsto nos artigos 42 a 45 da Lei 

Complementar nº 123/2006, de acordo com o quadro constante da cláusula 2.1, as 

microempresas e empresas de pequeno porte, assim qualificadas nos termos da Lei 

Complementar nº 123/2006, deverão observar as regras estabelecidas pelo Decreto 

nº 56.475/2015, declarando no campo próprio do sistema sua condição. 

2.2.1. A obtenção dos benefícios previstos na Lei Complementar nº 123/2006 fica 

limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário 

de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a 

Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima 

admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

2.2.2. Tratando-se de item exclusivo para participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte, a assinalação “não”, no campo próprio de que trata a 

cláusula 2.3, impedirá o prosseguimento no certame para o item. 

 

3. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

3.1. O interessado em participar da licitação deverá observar as seguintes 

condições: 

a) atender a todas as exigências deste edital e de seus anexos; 

b) possuir cadastro ativo no Sistema de Cadastramento Unificado de 

Fornecedores – SICAF e no Sistema de Compras do Governo Federal 

(www.gov.br/compras). 

b.1) As condições de cadastramento no SICAF deverão ser providenciadas até o 

terceiro dia útil anterior à data estabelecida para recebimento das propostas. 

b.2) É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados 

cadastrais nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto 

aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 

correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 

tornem desatualizados. 

c) ter objeto social pertinente e compatível ao licitado; 

d) não estar em processo de falência; 

3.2. NÃO é admitida a participação na licitação de interessados que se enquadrem 

nas seguintes hipóteses de vedação: 

a) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada 

de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta, estendendo-

http://www.gov.br/compras
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se a vedação ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, 

com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 

controladora, controlada ou coligada, desde que comprovado o ilícito ou utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

b) pessoa jurídica, cujo sócio majoritário tenha sido apenado com a sanção de 

proibição de contratar com o poder público ou de receber benefícios ou incentivos 

fiscais ou creditícios, nos termos do art. 12, da Lei Federal nº 8.429/1992. 

c) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na 

gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

d) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 

trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de 

escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 

trabalhista. 

e) OSCIPs atuando nessa condição; 

f) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei Federal nº 

6.404/1976, concorrendo entre si;  

g) sociedades estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com 

poderes expressos para receber citação e responder administrativa e judicialmente; 

h)  sociedades cooperativas. 

3.2.1. Também NÃO poderá participar, direta ou indiretamente da presente licitação, 

agente público da Secretaria do Governo Municipal, devendo ainda ser observadas 

as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o 

exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria. 

3.2.1.1. As vedações previstas na cláusula 3.3.1 estendem-se a terceiro que auxilie 

a condução da licitação ou contratação na qualidade de integrante de equipe de 

apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que 

preste assessoria técnica. 

3.3. A licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, que está 

ciente e concorda com as condições do edital e anexos. 
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3.4. APRESENTAÇÃO DA GARANTIA DA PROPOSTA 

3.4.1. A prestação da garantia para licitar (proposta), que trata o art. 58 da Lei nº 

14.133/2021, deverá respeitar o disposto nas Portarias SF nºs 76/2019, 338/2021 e 

8/2025. 

3.4.2. A garantia para licitar deverá ser emitida (Apólice de Seguro) e/ou recolhida 

(DAMSP) até a abertura da sessão, permitindo ao licitante participar de todas as 

fases do certame.  

3.4.3. Deverá ser apresentada juntamente com o Ofício solicitado a 

sgmlicitacao@prefeitura.sp.gov.br, a Proposta Anexo III e as Planilhas de Custos e 

Formação de Preços conforme Anexo VII do edital, quando solicitado pelo Pregoeiro 

através do Sistema Eletrônico.  

3.4.4.A unidade competente analisará a garantia encaminhada, com base no 

ANEXO I DA PORTARIA SF Nº 8, DE 2025, conforme § 1°, do Art. 2°, da 

PORTARIA SF Nº 76, DE 22 DE MARÇO DE 2019. 

3.4.5.A Garantia não poderá ter validade inferior a 90 (noventa) dias da abertura do 

certame. 

3.4.6. A Comissão de Contratação da presente licitação não se responsabilizará por 

informações prestadas erroneamente pelas licitantes, enviadas para e-mails 

diferentes do informado neste instrumento, assim como solicitações realizadas fora 

do prazo ou sem tempo hábil para análise e produção dos documentos necessários. 

3.4.7. A garantia de proposta poderá ser prestada nas modalidades de que trata o § 

1º do art. 96 da Lei nº 14.133/2021. 

3.4.8. A Garantia será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, 

contados da assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a 

licitação. 

3.4.9. No caso específico de recolhimento em dinheiro, a DAMSP será emitida e 

recolhida diretamente pelo licitante, e anexada aos documentos de proposta, 

devendo: 

a) Acessar: http://www3.prefeitura.sp.gov.br/precopublico/formsinternet/f0008_Pag_Identificacao.aspx  

b) Selecionar o item “caução - garantia para licitar” e clicar em “Ok”. De modo 

alternativo, pode-se digitar o código 605.04 e clicar em “Buscar”. 

c) Preencher os dados cadastrais, observando que se deve indicar se é pessoa 

física ou jurídica. Após, clicar em “Avançar”. 

d) Inserir a data de vencimento e o valor do DAMSP. 

http://www3.prefeitura.sp.gov.br/precopublico/formsinternet/f0008_Pag_Identificacao.aspx
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e) No campo “Outras informações”, informar o nome da unidade licitante, o número 

do edital de licitação e o objeto. Após, clicar em “Emitir guia de recolhimento”. 

f) Juntar o DAMSP e o comprovante de pagamento aos demais documentos 

apresentados na proposta. 

3.4.10. A prestação da garantia de proposta, que trata o art. 58 da Lei Federal nº 

14.133/2021, deverá respeitar o disposto na Portaria SF nº 76, de 22 de março de 

2019; Portaria SF nº 338, de 02 de dezembro de 2021, alteradas pela Portaria SF nº 

268, de 29 de agosto de 2024. 

3.4.11. O comprovante do recolhimento da garantia para licitar deverá ser 

apresentado juntamente com os documentos elencados na cláusula 10 do edital. 

3.4.12. O pregoeiro examinará a documentação da proposta e a garantia para licitar, 

e, havendo incorreções nos documentos que forem apresentados, a licitante será 

acionada a corrigi-lo, em prazo determinado, mediante despacho fundamentado, 

registrado em ata e acessível a todos, observando os princípios da razoabilidade e 

do formalismo moderado. 

3.4.13. A garantia para participar de licitação, deverá passar por procedimento de 

baixa mediante a apresentação do Comprovante de Custódia da Unidade Licitante, 

podendo DIPED realizar a baixa, caso não solicitada pela unidade licitante, após 

decorridos 3 meses do término da vigência da garantia. 

 

4. DA PARTICIPAÇÃO DE LICITANTES SOB A FORMA DE CONSÓRCIO 

4.1. É vedada, nesta licitação, a participação de licitantes sob a forma de consórcio. 

 

5. ACESSO ÀS INFORMAÇÕES 

5.1. Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos ou informações relativos a 

esta licitação, que serão prestados mediante solicitação dirigida ao pregoeiro, até 03 

(três) dias úteis antes da data marcada para abertura do certame, por meio do 

endereço eletrônico sgmlicitacao@prefeitura.sp.gov.br. 

5.2. Os esclarecimentos e as informações serão prestados no prazo de até 3 (três) 

dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data de abertura do certame. 

 

6. IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 

6.1. Qualquer pessoa, física ou jurídica poderá formular impugnações contra o ato 

convocatório, até 3 (três) dias úteis antes da data marcada para abertura do 

mailto:sgmlicitacao@prefeitura.sp.gov.br
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certame, mediante petição apresentada via e-mail, 

sgmlicitacao@prefeitura.sp.gov.br, em seu corpo ou documento anexo. 

6.1.1. No ato da apresentação da impugnação é obrigatório anexar ao e-mail a cópia 

digitalizada dos seguintes documentos: 

a) se o impugnante for pessoa física, documento emitido por órgão de identificação 

dos Estados, Distrito Federal e/ou documento que seja reconhecido por lei como 

documento de identificação, em via física ou digital; e comprovante de inscrição no 

Cadastro de Pessoas Físicas (CPF); 

 b) se o impugnante for pessoa jurídica, comprovante de inscrição no Cadastro 

Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), acompanhado do respectivo ato constitutivo 

ou de procuração, que comprove que o signatário da impugnação efetivamente 

representa a impugnante, bem como os documentos de identificação do signatário 

mencionados no item 6.1.1.a. 

6.2. Caberá ao Pregoeiro se manifestar, motivadamente, a respeito da(s) 

impugnação(ões), proferindo sua decisão no prazo de 03 (três) dias úteis, contados 

da data de recebimento, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame. 

6.3. Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do edital capaz de 

afetar a formulação das propostas, será designada nova data para a realização do 

certame. 

6.4. A decisão sobre a impugnação será publicada no sítio eletrônico oficial e no 

Diário Oficial da Cidade – DOC. 

6.5. Os pedidos de impugnações, bem como as respectivas respostas serão 

divulgados no sistema eletrônico para visualização dos interessados. 

6.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 

previstos no certame. 

6.7. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 

ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

 

7. DO ORÇAMENTO ESTIMADO  

7.1. A publicidade do orçamento estimado permanecerá restrita até a abertura da 

fase recursal, nos termos do art. 32 do Decreto nº 62.100/2022. 

7.1.1. A restrição temporária da publicidade do orçamento estimado não prevalecerá 

para os órgãos de controle interno e externo. 
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8. APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

8.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, a proposta 

com a descrição do objeto e o preço, até a data e o horário estabelecidos para a 

abertura da sessão pública, devendo, no cadastramento da proposta, proceder às 

seguintes declarações, em campo próprio do sistema: 

a) Que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, 

bem como que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 

instrumento convocatório; 

b) que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei Federal nº 

14.133/2021, caso cooperativa; 

c) Que não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal; 

d) que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega da proposta, nos 

termos do art. 63, § 1º, da Lei Federal nº 14.133/2021; 

8.2. A proposta deverá contemplar, necessariamente, os quantitativos previstos na 

cláusula 2.1 deste Edital, sendo vedada a apresentação de proposta para 

quantitativos inferiores, sob pena de desclassificação. 

8.3. A licitante deverá consignar na sua proposta o Valor e a descrição do objeto 

ofertado, observado o Termo de Referência - Anexo I deste Edital, indicando a 

marca e o fabricante do produto. 

8.4. Até a abertura da sessão, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta 

anteriormente apresentada.  

8.5. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em 

seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiros sua 

proposta, lances e declarações, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou 

entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido 

das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

8.6. A apresentação da proposta de preços implicará em plena aceitação, por parte 

da licitante, das condições estabelecidas neste Edital e em seus anexos. 
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8.7. A proposta deve conter oferta firme e precisa, preços ou qualquer outra 

condição que induza o julgamento a ter mais de um resultado. 

8.8. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional, em algarismos, e 

devem ser adequados aos praticados no mercado na data de sua apresentação, 

sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária e devem 

incluir todos os custos diretos, indiretos e despesas. O preço ofertado constituirá a 

única e completa remuneração pelo cumprimento do objeto deste certame.  

8.9. Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos serão considerados 

como inclusos nos preços, não sendo aceitos pleitos de acréscimo, a qualquer título. 

8.10. A licitante declarada vencedora do certame deverá enviar a proposta de 

preços, observado o disposto neste Edital, de acordo com o formulário que segue 

como Anexo II deste Edital, com todas as informações ali constantes, devendo ser  

redigida em língua portuguesa,  com clareza, perfeitamente legível,  sem emendas, 

rasuras, borrões, acréscimos ou entrelinhas, ser datada, rubricada em todas as 

folhas e assinada por seu representante legal ou procurador,  devidamente 

identificado com número de CPF e respectivo cargo na licitante. 

8.11. A proposta deverá ter validade de 60 (sessenta) dias corridos, contados a partir 

da data de sua apresentação. 

 

9. ABERTURA DA SESSÃO E CLASSIFICAÇÃO INICIAL DAS PROPOSTAS DE 

PREÇOS 

9.1. Na data e horário indicados no preâmbulo deste Edital terá início automático a 

sessão pública do pregão eletrônico. 

9.2. A análise da conformidade das propostas visará ao atendimento das condições 

estabelecidas neste Edital e seus anexos e será feita exclusivamente na fase de 

julgamento em relação à proposta melhor classificada. 

9.3. Serão desclassificadas as propostas:  

a) cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados neste edital 

e seus anexos; 

b) que por ação da licitante ofertante, nos momentos do procedimento em que o 

sigilo seja essencial, contenham elementos que permitam a sua identificação; 

c) estipule preços inexequíveis ou acima do máximo definido para a contratação, 

global e unitariamente; 

9.4. A desclassificação se dará por decisão motivada e registrada no sistema. 
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9.5. Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas dos 

demais licitantes. 

9.6. Somente as licitantes cujas propostas sejam classificadas e ordenadas 

automaticamente pelo sistema participarão da fase de lances. 

 

10. ETAPA DE LANCES E NEGOCIAÇÃO 

10.1. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes poderão encaminhar lances 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo o licitante imediatamente 

informado do seu recebimento, registro e valor. 

10.2. As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observado o horário fixado e 

as regras para sua aceitação, bem como o Modo de Disputa previsto na Cláusula 11 

deste Edital. 

10.3. A Licitante somente poderá oferecer lance inferior ou percentual de desconto 

maior ao último por ela ofertado e registrado pelo sistema, observado o intervalo 

mínimo de R$ 70.000,00 (setenta mil reais) em relação aos lances intermediários e 

em relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 

10.4. A licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no 

intervalo de 15 segundos após o registro do sistema, na hipótese de lance 

inconsistente ou inexequível. 

10.5. As licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor lance 

registrado, vedada a identificação do licitante. 

10.6. Na hipótese de o sistema eletrônico se desconectar no decorrer da etapa de 

envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances 

continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

10.7. Caso a desconexão do sistema eletrônico persista por tempo superior a dez 

minutos para o órgão ou a entidade promotora da licitação, a sessão pública será 

suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas após a comunicação 

do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

10.8. Em caso de eventual empate entre propostas ou lances, serão adotados os 

critérios previstos no art. 60 da Lei Federal nº 14.133/2021, de acordo com a ordem 

legalmente estabelecida. 

10.9. Encerrada a etapa de lances da sessão pública e definida a licitante que 

apresentou o melhor preço, o pregoeiro deverá com ela negociar, mediante troca de 
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mensagens no sistema eletrônico, com vistas à obtenção de melhor proposta, 

vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste edital. 

10.9.1. Visando à celeridade do procedimento licitatório, ao ser convocada, a 

licitante deverá se manifestar no prazo estabelecido pelo pregoeiro, sob pena de 

desclassificação, caso verificada a hipótese da cláusula 10.11 deste Edital. 

10.9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 

acompanhada pelos demais licitantes, bem como anexação aos autos do processo. 

10.10. Quando o primeiro colocado, em que pese à negociação realizada, mantiver 

sua proposta acima do preço máximo definido, a proposta será desclassificada e a 

negociação poderá ser realizada com os demais licitantes, observada a ordem de 

classificação. 

10.11. O licitante melhor classificado deverá, no prazo de 2 (duas) horas, prorrogável 

mediante solicitação fundamentada e autorização do Pregoeiro, enviar a proposta 

adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada. 

10.12. Encerrada a negociação, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta. 

 

11. MODO DE DISPUTA ABERTO  

11.1. No modo de disputa aberto os licitantes apresentarão lances públicos e 

sucessivos em sessão pública com duração de 10 (dez) minutos com prorrogação 

automática quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) minutos. 

11.2. A prorrogação automática será de dois minutos e ocorrerá de forma sucessiva 

enquanto houver lances enviados nesse período. 

11.3. Não havendo novos lances a sessão pública encerrar-se-á automaticamente e 

o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

11.4. Após a definição da melhor proposta, se a diferença em relação à proposta 

classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a 

Administração poderá admitir o reinício da disputa aberta para a definição das 

demais colocações. 

11.5. Admitido o reinício, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários, podendo optar por manter o seu último lance. 

11.6. Expirados os prazos, o sistema ordenará e divulgará os lances. 
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12. JULGAMENTO 

12.1. Para julgamento e classificação das propostas será adotado o critério do 

menor preço total global, observados os requisitos, as especificações técnicas e os 

parâmetros definidos neste Edital e em seus anexos quanto ao objeto. 

12.2. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro realizará 

a verificação da conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à 

adequação ao objeto estipulado e à compatibilidade do preço em relação ao 

estimado para a contratação. 

12.3. Nesta fase serão consultados os cadastros previstos no item 13.7 em nome da 

empresa licitante e também de seu sócio majoritário, de forma a verificar a existência 

de sanção que impeça a participação no certame e futura contratação, garantida a 

manifestação do licitante previamente a eventual desclassificação. 

12.4. Será desclassificada a proposta vencedora nas hipóteses da cláusula 9.3. 

12.5. Erros no preenchimento da proposta não constituem motivo para 

desclassificação da proposta, desde que se limitem a erros ou falhas que não 

alteram a substância da proposta. 

 

13. HABILITAÇÃO 

13.1. Divulgado o julgamento das propostas de preços na forma prescrita neste 

Edital, passar-se-á à fase de habilitação.  

13.2. A habilitação jurídica, fiscal, social, trabalhista e econômico-financeira da 

licitante vencedora poderá ser substituída por meio de registro regular no SICAF.  

13.3. Caso os dados e informações constantes do SICAF não atendam aos 

requisitos exigidos deste Edital, o Pregoeiro verificará a possibilidade de alcançar os 

documentos por meio eletrônico, juntando-os ao processo administrativo pertinente à 

licitação.  

13.3.1. O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio consultarão os documentos exigidos 

neste Edital, por meio eletrônico, devendo a licitante encaminhar pelo sistema os 

demais documentos não emitidos via Internet. 

13.3.2. Na impossibilidade de obtenção/emissão de documentos por meio eletrônico, 

o Pregoeiro solicitará sua apresentação pela licitante, juntamente com os demais 

documentos.  

13.3.3. A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos 

meios eletrônicos hábeis de informações no momento da verificação de 
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documentação ou dos meios para a transmissão de documentos a que se referem 

as cláusulas anteriores, ressalvada a indisponibilidade de seus próprios meios. Na 

hipótese de ocorrerem essas indisponibilidades, a licitante deverá encaminhar os 

documentos solicitados por outros meios, dentro do prazo estabelecido, sob pena de 

inabilitação, mediante decisão motivada.  

13.4. Por meio de aviso lançado no sistema, via “chat”, o Pregoeiro informará às 

demais licitantes a empresa habilitada por atendimento às condições estabelecidas 

neste Edital. 

13.5. A habilitação se dará mediante o exame dos documentos a seguir 

relacionados, relativos a: 

13.5.1. Habilitação jurídica:  

a) Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual ou 

Sociedade Limitada Unipessoal; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social atualizado e registrado na Junta 

Comercial, em se tratando de sociedade;  

c) Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, tratando-se de 

sociedades empresárias, quando tal informação já não estiver contida no documento 

de que trata a alínea b desta cláusula;  

d) Ato constitutivo atualizado e registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

tratando-se de sociedade não empresária, acompanhado de prova da diretoria em 

exercício quando tal informação já não estiver contida no ato constitutivo;  

e) Ato de autorização, tratando-se de sociedade empresária estrangeira em 

funcionamento no País 

f) Ato de registro ou autorização expedido pelo órgão competente, quando a 

atividade assim o exigir. 

13.5.2. Regularidade fiscal, social e trabalhista:  

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ.  

b) Certidão de regularidade de débitos relativos a tributos federais e à dívida ativa da 

União, inclusive as contribuições sociais;  

c) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal, relativo à sede da 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto licitado. 

d) Certidão de regularidade de débitos referentes a tributos municipais relacionados 

com o objeto licitado, expedida por meio de unidade administrativa competente da 

sede ou domicílio da licitante 
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d.1) No caso de a licitante ter domicílio ou sede no Município de São Paulo, a prova 

de regularidade perante a Fazenda Municipal se dará por meio da Certidão Negativa 

Conjunta de Débitos de Tributos Mobiliários, expedida pela Secretaria Municipal da 

Fazenda. 

e) Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de 

Tempo de Serviço (FGTS). 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de correspondente certidão negativa. 

13.5.3. Qualificação econômico-financeira 

a) Certidão negativa de pedido de falência, expedida pelo distribuidor da sede do 

licitante, em data não superior a 60 (sessenta) dias da data da abertura do certame, 

se outro prazo não constar do documento; 

a.1) Se a licitante não for sujeita ao regime falimentar, a certidão mencionada deverá 

ser substituída por certidão negativa de ações de insolvência civil, ou documento 

equivalente. 

b) Comprovação de boa situação financeira, conforme segue: 

b.1) Apresentação do balanço patrimonial e da demonstração de resultado de 

exercício dos 2 (dois) últimos exercícios sociais. 

b.1.1) Caso constituída a pessoa jurídica há menos de 2 (dois) anos, a exigência 

limitar-se-á ao último exercício social; 

 b.1.2) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação ficarão autorizadas a 

substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura, nos termos do art. 

65, § 1º da Lei Federal nº 14.133/2021. 

b.2) Demonstração dos índices econômico-financeiros, de acordo com o Anexo IV, 

deste edital:  

b.2.1) Considerar-se-ão habilitados os licitantes que apresentarem os seguintes 

resultados para cada um dos índices mencionados nesta cláusula b.2:  

- maior ou igual a 1,0 (um inteiro) 

 b.2.2) A licitante deverá apresentar, preferencialmente em papel timbrado, planilha 

com os cálculos utilizados para a obtenção dos índices, assinada por profissional 

habilitado na área contábil. 

b.3) Comprovação de patrimônio líquido correspondente a, no mínimo, 10,00% (dez 

inteiros por cento) do valor estimado da contratação. 

13.5.4. Qualificação técnica 
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a) Atestado(s)/certidão(ões) de capacidade técnico-operacional, em nome da 

licitante, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado que 

comprove(m) a anterior execução de objeto pertinente e compatível com o objeto 

desta licitação. 

a.1) Entende-se compatível(eis) o(s) atestado(s) ou certidão(ões) que comprove(m), 

a execução de, 50% (cinquenta inteiros por cento) do quantitativo desta licitação. 

a.2) O(s) atestado(s) ou certidão(ões) deverá(ão) ser apresentado(s) em papel 

timbrado, assinado(s) por autoridade ou representante de quem o(s) expediu, com a 

devida identificação, não lhe sendo exigido prazo de validade.  

a.3) A licitante deverá comprovar a utilização de sistema de agenda e presenças dos 

condutores. O sistema deverá estar integrado com o rastreamento dos veículos. 

a.4) Veículos com até 03 (três) anos de uso e quilometragem de até 60.000 

(sessenta mil) Km. 

a.5) Comprovação de disponibilidade de veículos ANTES da assinatura do contrato, 

com a apresentação dos CRLVs e CNHs com EAR. 

a.6) Declaração de disponibilidade de motoristas. 

13.5.5. Outros Documentos de habilitação: 

a) Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso 

ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a 

partir de 14 anos, sob as penas da Lei, conforme o disposto no artigo. 7º, inciso 

XXXIII da Constituição Federal e inciso VI do art. 68 da Lei Federal nº 14.133/2021; 

b) Declaração de inexistência de fato impeditivo de sua habilitação, inclusive 

condenação judicial na proibição de contratar com o Poder Público ou receber 

benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, transitada em julgada ou não 

desafiada por recurso com efeito suspensivo, por ato de improbidade administrativa; 

c) Declaração de que a licitante não possui sanções vigentes previstas no inciso III 

do art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021, no âmbito da Administração Pública 

Direta e Indireta do Município de São Paulo e no inciso IV do mesmo artigo, no 

âmbito de quaisquer entes federativos. 

d) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social. 

e) Declaração, sob as penas da Lei, de ciência sobre a impossibilidade de contratar 

com a Administração Municipal caso possua inscrição no Cadastro Informativo 

Municipal - CADIN MUNICIPAL. 
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13.5.5.1. As declarações supra deverão ser elaboradas em papel timbrado e 

subscritas pelo representante legal da licitante, sendo recomendada a utilização do 

modelo constante no ANEXO III do presente Edital, facultando-se a elaboração de 

declarações individualizadas. 

13.6. A licitante, para fins de habilitação, deverá observar as disposições gerais que 

seguem:  

13.6.1. Todos os documentos devem estar com seu prazo de validade em vigor. Se 

este prazo não constar de cláusula específica deste edital, do próprio documento ou 

de lei específica, será considerado o prazo de validade de 06 (seis) meses, a contar 

da data de sua expedição, salvo os atestados/certidões de qualificação técnica, para 

os quais não se exige validade. 

13.6.2. Todos os documentos expedidos pela empresa deverão estar subscritos por 

seu representante legal ou procurador, com identificação clara do subscritor. 

13.6.3. Os documentos serão apresentados em original, por cópia autenticada ou 

por cópia simples com autenticidade declarada por advogado sob sua 

responsabilidade pessoal. 

13.6.4. A autenticidade dos documentos emitidos via Internet será conferida pelo 

Pregoeiro e Equipe de Apoio. 

13.6.5. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 

matriz, e se for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 

aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 

somente em nome da matriz. 

13.6.5.1. Caso a licitante pretenda que um de seus estabelecimentos, que não o 

participante desta licitação, execute o futuro contrato, deverá apresentar toda 

documentação de habilitação de ambos os estabelecimentos. 

13.6.5.2. Atestados de capacidade técnica ou de responsabilidade técnica podem 

ser apresentados em nome e com o número do CNPJ (MF) da matriz ou da filial da 

empresa licitante. 

13.6.6. Todo e qualquer documento apresentado em língua estrangeira deverá estar 

acompanhado da respectiva tradução para o idioma pátrio, feita por tradutor público 

juramentado. 

13.6.7. Não serão aceitos documentos cujas datas e caracteres estejam ilegíveis ou 

rasurados de tal forma que não possam ser entendidos. 
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13.6.8. Os documentos exigidos para habilitação não poderão, em hipótese alguma, 

ser substituídos por protocolos, que apenas configurem o seu requerimento, não 

podendo, ainda, ser remetidos posteriormente ao prazo fixado. 

13.6.9. Serão aceitas como prova de regularidade, certidões positivas com efeito de 

negativas e certidões positivas que noticiem em seu corpo que os débitos estão 

judicialmente garantidos ou com sua exigibilidade suspensa 

13.7. O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio verificarão eventual descumprimento das 

vedações de participação na licitação, mediante consulta ao: 

a) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa e Inelegibilidade, do Conselho Nacional de Justiça (CNIA – CNJ), no 

endereço eletrônico www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php; 

b) Cadastro Nacional das Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, no endereço 

eletrônico https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis; 

c) Rol de Empresas Punidas, disponível no endereço eletrônico 

https://capital.sp.gov.br/web/gestao/w/coordenadoria_de_bens_e_servicos__cobes/e

mpresas_punidas/9255; 

d) Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), disponível no endereço 

eletrônico https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep; 

13.7.1. As consultas realizar-se-ão em nome da licitante, da matriz (quando filial seja 

a licitante), e de seus sócios majoritários. 

13.8. Os documentos serão analisados pelo Pregoeiro e sua Equipe de Apoio 

quanto a sua conformidade com os solicitados e serão anexados ao processo 

administrativo pertinente a esta licitação. 

13.8.1. Estando a documentação de habilitação da licitante vencedora em desacordo 

com as exigências do Edital, ela será inabilitada. 

13.8.2. Sendo inabilitada a proponente cuja proposta tenha sido classificada em 

primeiro lugar, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, verificando 

sua aceitabilidade e procedendo à habilitação da licitante, na ordem de classificação, 

e assim sucessivamente até a apuração de uma proposta ou lance e proponente 

que atendam o Edital. 

13.8.3. Após a entrega dos documentos de habilitação, não será admitida a 

substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência 

para complementação de informações em relação aos documentos já apresentados 

e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 
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certame e para atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data 

de recebimento das propostas. 

13.8.4. Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros 

ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-

lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

13.8.5. Estando a documentação de habilitação da licitante completa, correta, com 

observância de todos os dispositivos deste Edital e seus Anexos o Pregoeiro 

considerará a proponente habilitada e vencedora do certame. 

 

14. FASE RECURSAL 

14.1. Qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, não 

inferior a 10 minutos, de forma imediata após o término do julgamento das propostas 

e do ato de habilitação ou inabilitação, em campo próprio do sistema, manifestar sua 

intenção de recorrer, sob pena de preclusão, ficando a autoridade superior 

autorizada a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor. 

14.2. As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, em 

campo próprio no sistema, no prazo de três dias úteis, contados a partir da data de 

intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação ou, na hipótese de 

adoção da inversão de fases, da ata de julgamento. 

14.3. Os demais licitantes ficarão intimados para, se desejarem, apresentar suas 

contrarrazões, no prazo de três dias úteis, contado da data de intimação pessoal ou 

de divulgação da interposição do recurso. 

14.4. Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de 

seus interesses. 

14.5. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não 

possam ser aproveitados. 

14.6. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a 

decisão, a qual poderá reconsiderar a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, 

nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá 

proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento dos 

autos. 

14.7. O recurso e pedido de reconsideração terão efeito suspensivo até a decisão 

final pela autoridade competente. 
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15. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

15.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos 

administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior para 

adjudicar o objeto e homologar o procedimento, observado o disposto no art. 71 da 

Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

16. PREÇO E DOTAÇÃO 

16.1. O preço do objeto contratado será o ofertado pela licitante a quem for o mesmo 

adjudicado. 

16.2. Este preço inclui todos os custos diretos e indiretos, impostos, taxas, 

benefícios, encargos sociais, trabalhistas e fiscais que recaiam sobre o objeto, 

incluindo frete até o local de entrega designado pela Prefeitura, transporte, e 

constituirá, a qualquer título, a única e completa remuneração pelo seu adequado e 

perfeito cumprimento, de modo que nenhuma outra remuneração será devida. 

16.3. O reajustamento do preço observará o previsto no contrato. 

16.4. Os recursos necessários para a contratação, onerarão as dotações nº 

11.20.04.122.4001.2.100.3.3.90.39.00.00.1.500.9001.0 e 

11.20.04.122.4001.2.100.3.3.90.39.00.00.1.500.9001.1 do orçamento vigente. 

 

17. CONDIÇÕES DO AJUSTE 

17.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante melhor classificado terá o 

prazo de 05 (cinco) dias corridos, contados a partir da data de sua convocação, para 

retirar a nota de empenho e/ou assinar o contrato, sob pena de decadência do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal nº 

14.133/2021 e neste Edital. 

17.1.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 

mediante solicitação do interessado, desde que: 

a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

17.2. Para a contratação, deverá ser verificada a permanência das condições de 

regularidade fiscal, social e trabalhista (cláusula 13.5.2 deste Edital) da adjudicatária 

e, ainda, consultados os cadastros previstos na cláusula 13.7 deste Edital. 

17.2.1. Como condição para a contratação, deverá restar comprovado, ainda, que a 
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empresa a ser contratada não possui pendências junto ao Cadastro Informativo 

Municipal – CADIN MUNICIPAL, por força da Lei Municipal nº 14.094/2005 e 

Decreto nº 47.096/2006. 

17.3. A licitante adjudicatária deverá ter registro atualizado no Cadastro de Credores 

junto à Secretaria Municipal da Fazenda (SF), ou, caso não possua, deverá 

providenciá-lo no prazo de 05 (cinco) dias corridos, a partir da homologação do 

certame, junto ao setor de contabilidade da Contratante, sob pena de configurar 

recusa na contratação para fins de aplicação das penalidades previstas neste Edital. 

17.4. Caso a vencedora da licitação tenha se comprometido a constituir consórcio, 

deverá apresentar o termo de sua constituição e registro, nas condições previstas no 

compromisso de sua constituição, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 

homologação da licitação. 

17.5. É facultado à Administração Pública, quando o convocado não retirar a nota de 

empenho e/ou assinar o contrato no prazo e condições estabelecidos, sem embargo 

da aplicação das penalidades cabíveis, retomar o procedimento, mediante 

agendamento de nova Sessão Pública, ou revogar a licitação. 

17.5.1. Na hipótese de retomada do procedimento, as demais licitantes classificadas 

serão cientificadas para participar da sessão pública. 

17.5.2. O aviso da nova sessão será publicado no Diário Oficial da Cidade e 

divulgado nos endereços eletrônicos https://www.gov.br/compras/pt-br/e http://e-

negocioscidadesp.prefeitura.sp.gov.br – SGM. 

17.5.3. Na sessão, o Pregoeiro convocará as licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, promovendo a averiguação das condições de habilitação, procedendo-

se conforme especificações deste edital, até o encontro de proposta que atenda a 

todas as exigências estabelecidas, sendo a respectiva licitante declarada vencedora 

e a ela adjudicado o objeto da licitação. 

17.5.4. Caso frustrada a providência descrita na cláusula 17.5.3, serão convocados 

os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas 

à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário e desde 

que compatível com os valores de referência para o certame (art. 90, § 4º, da Lei 

Federal nº 14.133/2021), procedendo-se, em seguida, à averiguação das condições 

de habilitação, conforme especificações deste edital, até o encontro de proposta que 

atenda a todas as exigências estabelecidas, sendo a respectiva licitante declarada 

vencedora e a ela adjudicado o objeto da licitação. 

http://e-negocioscidadesp.prefeitura.sp.gov.br/
http://e-negocioscidadesp.prefeitura.sp.gov.br/
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18. PENALIDADES 

18.1. São aplicáveis as sanções e procedimentos previstos na Lei Federal nº 

14.133/2021, no Decreto nº 62.100/2022, e aquelas previstas neste Edital, sem 

prejuízo das responsabilidades civil e criminal. 

18.1.1. As penalidades só deixarão de ser aplicadas nas seguintes hipóteses: 

a) comprovação, anexada aos autos, da ocorrência de força maior impeditiva do 

cumprimento da obrigação; e/ou, 

b) manifestação da unidade requisitante, informando que o ocorrido derivou de fatos 

imputáveis exclusivamente à Administração. 

18.2. Ocorrendo recusa da adjudicatária em retirar a nota de empenho e/ou assinar 

o contrato dentro do prazo estabelecido neste Edital, sem justificativa aceita pela 

Administração, garantido o direito de prévia intimação e da ampla defesa, serão 

aplicadas: 

a) Multa de 20% (vinte por cento) do valor do ajuste, se firmado fosse; 

b) Pena de impedimento de licitar e contratar pelo prazo de até 3 (três) anos com a 

Administração Pública, a critério do órgão licitante; 

18.2.1. Incidirá nas mesmas penas previstas na cláusula 18.2 a empresa que estiver 

impedida de firmar o ajuste pelo não cumprimento das condições necessárias para 

tanto, salvo na hipótese de boa-fé da adjudicatária. 

18.3. Serão aplicadas as penalidades referidas nas alíneas “a” e “b” da cláusula 18.2 

à licitante que: 

18.3.1. deixar de entregar a documentação exigida no certame ou não entregar 

qualquer documento que tenha sido solicitado pelo(a) pregoeiro(a) durante o 

certame ou, se microempresa ou pequena empresa, não regularizar a 

documentação fiscal no prazo concedido para este fim;  

18.3.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 

mantiver a proposta, em especial quando: 

18.3.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 

negociação; 

18.3.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

18.3.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;  

18.3.2.4. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do 

edital; 
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18.3.3. ensejar o retardamento da execução do certame, inclusive em razão de 

comportamento inadequado de seus representantes; 

18.3.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação; 

18.3.5. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando:  

18.3.5.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

18.3.5.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

18.3.5.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

18.3.6. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  

18.3.7. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

18.4. Poderá, ainda, ser aplicada à licitante, pela autoridade competente, nas 

hipóteses das cláusulas 18.2 e 18.3, por meio de decisão fundamentada, a pena de 

inidoneidade de 3 (três) até 6 (seis) anos, observado o disposto no § 5º do art. 156 

da Lei Federal nº 14.133/2021. 

18.5. A sanção de multa poderá ser cumulada com as demais. 

18.6. Das decisões de aplicação de penalidade, caberá recurso nos termos dos 

artigos 166 e 167 da Lei Federal nº 14.133/2021, observados os prazos nele fixados, 

que deverá ser dirigido à Chefia de Gabinete e deverão ser enviados pelo correio 

eletrônico sgmlicitacao@prefeitura.sp.gov.br. 

18.6.1. Caso o órgão licitante releve justificadamente a aplicação da multa ou de 

qualquer outra penalidade, essa tolerância não poderá ser considerada como 

modificadora de qualquer condição editalícia, permanecendo em pleno vigor todas 

as condições deste Edital. 

18.7. O prazo para pagamento das multas será de 30 (trinta) dias a partir da 

intimação da licitante. 

18.7.1. A multa será devida após a aplicação da penalidade tornar-se definitiva, 

esgotados eventuais recursos interpostos. 

18.8. Os procedimentos de aplicação das penalidades de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar e contratar serão conduzidos 

por comissão, nos termos do artigo 158, “caput” e § 1º, da Lei Federal nº 

14.133/2021. 
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18.9. São aplicáveis à presente licitação e ao ajuste dela decorrente no que cabível 

for, inclusive, as sanções penais estabelecidas na Lei Federal nº 14.133/2021 e Lei 

Federal nº 12.846/2013. 

 

19. DISPOSIÇÕES GERAIS 

19.1. No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros 

ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua 

validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a 

todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

19.2. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da 

ampliação da disputa e do princípio do formalismo moderado, respeitada a igualdade 

de oportunidade entre as licitantes e desde que não comprometam o interesse 

público, a finalidade e a segurança da contratação. 

19.3. As licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e o Município de São Paulo não será, em nenhum caso, responsável por 

esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 

licitatório. 

19.4. As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e 

dos documentos apresentados em qualquer fase do certame.  

19.4.1. A falsidade de qualquer declaração prestada poderá caracterizar o crime de 

que trata o art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras 

figuras penas e das sanções administrativas previstas na legislação pertinente, 

mediante o devido processo legal, e implicará, também, a inabilitação da licitante se 

o fato vier a ser constatado durante o trâmite da licitação. 

19.5. A licitante vencedora deverá comunicar à Administração toda e qualquer 

alteração nos dados cadastrais, para atualização, devendo manter, durante toda a 

execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

19.6. O ajuste, suas alterações e rescisão obedecerão à Lei Federal nº 14.133/2021, 

demais normas complementares e disposições deste Edital, aplicáveis à execução 

dos contratos, especialmente nos casos omissos. 

19.7. A revogação ou anulação da licitação observará os procedimentos e normas 

previstas no art. 71 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
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19.8. O Pregoeiro poderá promover diligências destinadas à complementação de 

informações sobre documentos já apresentados, desde que se trate de fatos 

existentes à época da abertura do certame e atualização de documentos cuja 

validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas, nos termos do 

art. 64 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

19.8.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a 

realização de diligências, com vistas ao saneamento de que trata o item acima, a 

sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema 

com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será 

registrada em ata. 

19.8.2. Havendo impossibilidade por parte da licitante de enviar os arquivos exigidos 

no Edital durante a sessão pública via sistema eletrônico, o pregoeiro poderá 

autorizar o envio do respectivo documento para o e-mail: 

sgmlicitacao@prefeitura.sp.gov.br. 

19.9. Os casos omissos e as dúvidas surgidas serão resolvidos pelo Pregoeiro 

ouvidas, se for o caso, as Unidades competentes. 

19.10. Integrarão a nota de empenho e/ou contrato, para todos os fins, a proposta 

vencedora, a Ata da licitação e este Edital da Licitação, com seus anexos, 

independentemente de transcrição. 

19.11. Nenhuma tolerância das partes quanto à falta de cumprimento de quaisquer 

das cláusulas do ajuste poderá ser entendida como aceitação, novação ou 

precedente. 

19.12. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições contratuais em 

face da superveniência de normas federais e municipais disciplinando a matéria. 

19.13. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-

se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, observado o art. 183 da Lei 

Federal nº 14.133/2021. 

19.14. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 

impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente 

transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário estabelecido, 

desde que não haja comunicação em contrário do Pregoeiro. 

19.15. Os atos relativos à licitação efetuados por meio do sistema serão 

formalizados e registrados em processo administrativo pertinente ao certame. 
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19.16. O resultado deste Pregão e os demais atos pertinentes a esta licitação, 

sujeitos a publicação, serão divulgados no Diário Oficial da Cidade e no sítio 

eletrônico https://prefeitura.sp.gov.br/web/governo/w/acesso_a_informacao/177998, 

bem como no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP. 

19.17. O pregoeiro e a equipe de apoio que atuarão neste pregão eletrônico foram 

designados nos autos do processo administrativo a ele pertinente e indicados no 

sistema. 

19.18. O Edital e seus anexos estão disponíveis no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) e endereço eletrônico sgmlicitacao@prefeitura.sp.gov.br. 

19.19. As dúvidas interpretativas e eventuais omissões serão dirimidas com plena 

observância ao disposto nas normas previstas na Lei Federal nº 14.133/2021 e no 

Decreto nº 62.100/2022. 

19.20. Fica desde logo eleito o Foro da Comarca da Capital – Vara da Fazenda 

Pública - para dirimir quaisquer controvérsias decorrentes do presente certame ou 

de ajuste dele decorrente. 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 

1.1. Constitui objeto do presente a contratação de empresa especializada na 

prestação de serviços de locação de 60 (sessenta) veículos do tipo MISTO (para 

transporte de passageiros e carga) - veículos utilitários tipo Grupo S-2 Categoria I, 

incluindo motorista, combustível, GPS e quilometragem livre (Tipo 

Minivans/peruas/Monovolumes) para atender ao T.R.E., conforme especificações e 

quantidades contidas neste instrumento. 

a) Item I - Locação de 60 (sessenta) veículos misto tipo Grupo S-2 Categoria I, 

incluindo motorista, combustível, GPS e quilometragem livre. 

- Especificações mínimas dos veículos tipo grupo S-2 Categoria I - 

(Minivans/Peruas/Monovolumes): 

- Os veículos a serem disponibilizados para prestação dos serviços de transporte 

de passageiros e carga não poderão ter sido fabricados há mais de 03 (anos) anos, 

levando-se em consideração o ano de fabricação e não o modelo. 

- Transporte Misto de pessoas e cargas. 

- Veículos para transporte de pessoas que possam acomodar no mínimo 7 (sete) 

pessoas (no caso de uso exclusivo de transporte de pessoas). 

- Veículos com possibilidade de remoção e colocação de assentos para transporte 

de pequenas cargas com capacidade mínima para até 500 (quinhentos) quilos. 

- Tipo Minivans/peruas/Monovolumes, preferencialmente Nacional, bicombustível, 

de 2 (duas) a 5 (cinco) portas, de cor branca , capacidade para mínimo 7 (sete) 

pessoas, motor no mínimo 1.8 de 4 cilindros; com potência mínima de 106 cv (G) e 

111cv (E), ou superior, câmbio mecânico, modelo básico da linha, com direção 

hidráulica, ar condicionado , equipado com rádio AM/FM-, com insulfilme no grau 

máximo, de acordo com a Resolução nº 386/2011, do Conselho Nacional de Trânsito 

- CONTRAN, com chancela do fabricante, e GPS (que deverá ser atualizado). 

2. PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

2.1. A prestação dos serviços terá início no dia 03/08/2026 com a emissão da 

Ordem de Início. 

2.1.1. Se houver segundo turno das eleições, a prestação de serviços encerrará em 

06/11/2026. 

2.1.2. Não havendo realização de segundo turno no Município de São Paulo, a 

prestação de serviços se encerrará em 16/10/2026. 
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2.1.3. Os veículos deverão estar à disposição do T.R.E diariamente, inclusive 

sábados, domingos e feriados. 

3. DO LOCAL DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

3.1. Os serviços serão prestados nas condições e locais a serem fixados pelo T.R.E, 

em conformidade com as especificações e informações contidas neste Termo de 

Referência. 

4. DISPOSIÇÕES GERAIS 

4.1. ABRANGÊNCIA DOS SERVIÇOS 

4.1.1. Atender às necessidades da CONTRATANTE (T.R.E.) que distribuirá os 

veículos de acordo com as solicitações de suas Unidades. 

4.1.2. Apresentar, no prazo de até 03 (três) dias úteis após o recebimento da Ordem 

de Início dos Serviços a ser emitida pela Administração: 

a) Relação de veículos e condutores definidos para a prestação dos serviços; 

b) Cópia do Certificado de Licenciamento Anual/Certificado de Registro e 

Licenciamento de Veículo (CRLV) de cada veículo, além de cópia da Carteira 

Nacional de Habilitação (CNH) de cada condutor. Cabe, ainda, à Contratante manter 

tais documentos atualizados. 

c) Informar os telefones de contato e endereços eletrônicos que estarão 

disponibilizados para os recebimentos de solicitações de transporte. 

4.3. REGRAS GERAIS 

4.3.1. A avaliação da Contratada na prestação de serviços de gerenciamento de 

transporte de pessoas e cargas com condutores e combustível, se faz por meio de 

análise dos seguintes módulos: 

a) Desempenho Profissional do Condutor. 

b) Veículo utilizado. 

c) Gerenciamento. 

4.4. Quanto aos veículos a serem utilizados para a prestação dos serviços: 

4.4.1. A apresentação de um número maior de veículos para a vistoria que o exigido 

na Ordem de Serviço não redundará em remuneração da quantidade excedente, 

denominada Reserva Técnica, no que tange ao valor fixo mensal da remuneração, 

calculada por veículo. 

4.4.2. Para todos os fins, o número de veículos solicitado na Ordem de Início de 

Serviço corresponde ao quantitativo máximo de serviços simultaneamente ativos 

solicitados pela Contratante. 
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4.4.3. A remuneração do valor variável mensal, calculada pelas diárias, que deverão 

ser apuradas conforme relatórios por veículos disponibilizados mensalmente pela 

Contratada, visando apurar a quantidade de diárias efetivamente utilizadas nas 

viagens solicitadas pela Contratante T.R.E. 

4.4.4. Disponibilizar veículos com documentação regular e de acordo com a 

classificação e categoria definidas no item 4 deste Termo, em quantidades 

necessárias para garantir a prestação dos serviços nos períodos contratados. 

4.4.4.1. O registro, a atribuição dos caracteres de identificação externa (placas 

de identificação) e a expedição dos Certificados de Registro de Veículo e de 

Licenciamento (CRVL), durante o período contratual, deverão atender às exigências 

administrativas pertinentes. 

4.4.5. Disponibilizar veículos já abastecidos, em quantidade tal a evitar a 

necessidade de paradas para reabastecimento durante a prestação dos serviços. 

4.4.6. Disponibilizar os veículos em perfeitas condições de segurança, higiene e 

limpeza e em ótimo estado de conservação. 

4.4.6.1. Os produtos, locais, mão de obra e equipamentos utilizados no 

processo de lavagem, aspiração e higienização dos veículos deverão ser suportados 

integralmente pela Contratada. 

4.4.7. Todos os veículos deverão possuir banco traseiro e cintos de segurança para 

todos os usuários. 

4.4.8. Caberá à Contratada responsabilizar-se por todos os impostos, taxas e 

encargos relativos aos veículos, como IPVA, seguro obrigatório e taxa de 

emplacamento, inclusive as despesas e outros ônus provenientes de infração às leis 

do trânsito, previstas no Código de Trânsito Brasileiro, e ambientais, que tenham 

sido causadas por dolo ou culpa da Contratada durante a execução do contrato. 

4.4.9. Caberá à Contratada responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes 

da utilização dos veículos, inclusive às de reparo mecânico, necessários à sua 

manutenção ou decorrente de acidente, troca de óleo, lubrificantes, inclusive o 

abastecimento de combustível. 

4.4.10. Realizar manutenção preventiva na periodicidade recomendada pela 

boa técnica e de acordo com as especificações do fabricante, incluindo os serviços 

de funilaria, lubrificação, bem como, substituição de pneus e das peças desgastadas 

mantendo os veículos em perfeitas condições de segurança, limpeza e higiene. 

4.4.11. Substituir os veículos locados no prazo máximo de 2 (duas) horas, a 
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partir da comunicação, em razão de panes, avarias, acidentes, revisão, reparos 

mecânicos, má conservação etc. de modo a não interromper a correta prestação dos 

serviços a serem executados. Os veículos disponibilizados deverão atender ao item  

4.5. DOCUMENTOS 

4.5.1. Deverão ser apresentados os documentos referentes ao IPVA e Seguro 

Obrigatório dos Veículos com prazo de validade em vigor e em conformidade com a 

legislação vigente. 

4.6. MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS 

4.6.1. A manutenção preventiva e corretiva deverá ser executada pela Contratada, 

sempre que necessário, de modo a manter todas as condições de operação e 

funcionamento do veículo, em conformidade com as especificações do fabricante. 

4.6.2. A Contratada deverá substituir o veículo que for retirado para manutenção, por 

outro com as mesmas características, inclusive cor, permanecendo disponível às 

necessidades da Contratante o mesmo o número de veículos contratados. 

4.6.3. A Contratada obriga-se a prestar socorro quando o veículo apresentar falha 

operacional, defeito mecânico ou elétrico e em casos de sinistro, substituindo-o, se 

for o caso, num prazo máximo de 02 (duas) horas, a partir do momento da 

comunicação da ocorrência pela Contratante. 

4.7. COBERTURA DE SEGURO 

4.7.1. A Contratada deverá manter até o término do contrato, seguro dos veículos 

locados, abrangendo: cobertura compreensiva (colisão, incêndio, roubo ou furto), no 

mínimo de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais); cobertura de responsabilidade civil 

por danos materiais e danos corporais causados, a terceiros, pelo veículo segurado 

no mínimo de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais); cobertura APP (morte ou invalidez 

dos ocupantes do veículo segurado), no mínimo de R$ 15.000,00 (quinze mil reais). 

4.7.1.1 . A empresa deverá entregar em até 30 (trinta) dias, após a assinatura do 

Contrato a Apólice de Seguro dos carros. 

4.7.2. Na hipótese de ocorrência de acidente de ordem material, cujo valor do reparo 

do veículo seja igual ou inferior ao valor máximo da franquia do seguro, as despesas 

correrão por conta da Contratada. 

4.8. DA FISCALIZAÇÃO 

4.8.1. A execução dos serviços contratados será acompanhada e fiscalizada pela 

respectiva Unidade solicitante dos veículos, com observância ao cumprimento das 

cláusulas contratuais. 
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4.9. ABASTECIMENTO 

4.9.1. O abastecimento dos veículos será de responsabilidade da Contratada, que 

designará, por escrito, os locais por ela credenciados para que os referidos autos 

sejam abastecidos de combustível, e que, de preferência, devem se situar próximos 

à Sede da Contratante, mediante utilização de cartão da contratada ou utilização de 

ticket combustível ou convênio com posto de gasolina da região ou imediações onde 

os veículos locados prestam serviços. 

4.10. GUARDA DO VEÍCULO 

4.10.1. A guarda e o estacionamento dos veículos locados com motorista ficarão sob 

a responsabilidade integral da CONTRATADA 

4.11. LIMPEZA DOS VEÍCULOS 

4.11.1. A limpeza dos veículos deverá ser efetuada diariamente, interna e 

externamente. Lavagem 03 (três) vezes por semana (lavagem com água e sabão, 

aspiração geral, pneu pretinho). 

4.12. QUANTO AOS CONDUTORES 

4.12.1. Comprovar formação técnica e específica dos condutores dos veículos, 

mediante apresentação de habilitação expedida pelos órgãos competentes, segundo 

as normas e leis de trânsito, regulamentadas pelo DENATRAN, CONTRAN e 

DETRAN/SP, sendo 

a) habilitação em categoria compatível com o tipo de veículo a ser conduzido; 

b) a expressão 'exerce atividade remunerada ' no campo de observações da CNH. 

4.12.2. Selecionar e preparar rigorosamente os condutores que irão prestar os 

serviços, encaminhando ao Contratante aqueles com funções legalmente registradas 

em suas carteiras de trabalho, quando for o caso. 

4.12.3. Orientar os condutores quanto ao comportamento e atitudes adequados que 

devem adotar durante a prestação dos serviços, de modo a se estabelecer o 

ambiente de devido respeito e cortesia no relacionamento com o pessoal da 

Contratante. 

4.12.4. Orientar os condutores a manterem discrição, integridade e sigilo de fatos 

que possam vir a tomar conhecimento durante a execução dos serviços. 

4.12.5. Orientar os condutores a sempre verificarem com o usuário, quando este 

deixar o veículo, se não foi esquecido no seu interior qualquer documento e/ou 

pertence pessoal, com a finalidade de se evitar perdas ou extravias. 

4.12.6. Orientar os condutores destacados para execução dos serviços que se 
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apresentem convenientemente trajados, com observância à padronização de 

roupagem e/ou uniformes, instruindo-os quanto à expressa vedação de utilização de 

boné, chapéu, chinelos ou qualquer calçado que não o apropriado ao serviço. 

4.12.7. Orientar os condutores quanto aos seguintes procedimentos e deveres 

na prestação dos serviços: 

a) Estar sempre devidamente uniformizado, limpo, barba e cabelo aparados e 

em boas condições de higiene e limpeza; 

b) Conduzir e zelar pelo veículo utilizado; 

c) Zelar pela integridade física dos passageiros e/ou materiais transportados; 

d) Solicitar à sua supervisão imediatas providências de regularizações 

operacionais e/ou mecânicas, sempre que se fizer necessário. 

e) Preencher corretamente os formulários de controle de utilização dos veículos; 

f) Portar crachá de identificação da Empresa; 

g) Estar obrigatoriamente de Uniforme da Empresa. 

h) Portar crachá de identificação, contendo o nome da Contratada, número de 

registro, função e fotografia do condutor; 

i) Portar rádio de comunicação ou telefone móvel; 

j) Manter o equipamento GPS sempre conectado/ligado, sendo recomendado 

também possuir no interior do veículo Guia Rodoviário e Guia de Ruas de São 

Paulo, atualizados; 

k) Consultar previamente o melhor itinerário a ser adotado para cada 

deslocamento; 

l) Manter registro de todas as ocorrências, verificando-as no transcorrer da 

jornada de trabalho e comunicando-as posteriormente à Contratada; 

m) Atender às requisições de serviços de transporte recebidas; 

n) Não poderá fumar cigarros, charutos ou cigarros de palha dentro do veículo; e 

nem utilizar qualquer aparelho eletrônico sem anuência do passageiro; 

o) Acionar, somente quando solicitado pelo passageiro, ar condicionado, rádio 

ou “cd", existentes no veículo; 

p) Contatar se necessário, o fiscal da Contratante, informando-o de todos os 

detalhes da prestação dos serviços, bem como de quaisquer fatos ou anormalidades 

que porventura possam prejudicar o bom andamento ou o resultado final da 

prestação dos serviços; 

q) Cumprir a programação dos serviços feita pela Contratante junto à 
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Contratada, com atendimento sempre cortês e de forma a garantir a boa e regular 

prestação dos serviços. 

4.12.8. Comunicar à Contratante toda vez que ocorrer afastamento, substituição ou 

inclusão de qualquer integrante da equipe que esteja prestando serviços à 

Contratante. 

4.12.9. Assegurar que todo o condutor que cometer falta disciplinar qualificada como 

de natureza grave será de imediato retirado e substituído da prestação de serviços, 

mediante solicitação devidamente formalizada da Contratante. 

4.12.10. Dentre as faltas de natureza grave podem ser arroladas em caráter 

exemplificativo: 

a) Condutor se apresentar para prestação de serviços com sinais de embriaguez ou 

sob efeito de substância tóxica; 

b) Condutor dirigir o veículo de forma imprudente, não observando as normas de 

trânsito e de tráfego rodoviário, colocando em risco a integridade dos passageiros; 

c) Condutor desacatar, ofender, faltar com respeito aos passageiros ou outros 

servidores da Contratada; 

d) Condutor não estar adequadamente trajado e nem portar crachá de identificação; 

e) Condutor recusar-se a efetuar o transporte de passageiro ou carga de pequeno 

volume a local determinado pela Contratante; 

4.12.11. Responsabilizando-se, exclusivamente, pelos encargos legais, tais como os 

previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da execução do contrato. 

4.12.12.Conceder, obrigatoriamente aos empregados, quando for o caso, alocados 

para a prestação dos serviços, todos os benefícios previstos em acordo, dissídio ou 

convenção coletiva de trabalho em vigor, sob pena de aplicação das penalidades 

previstas no instrumento contratual. 

4.12.13. Fornecer uniformes e complementos adequados para o desenvolvimento 

das atividades, submetendo-os previamente à aprovação do Contratante, sem ônus 

para seus empregados, quando for o caso, compreendendo: calça, camisa de 

manga comprida ou curta, sapato, meia, japona, cinto, crachá de identificação. 

4.12.14. Proceder, nos termos da legislação trabalhista e previdenciária, assumindo 

exclusivamente todas as obrigações advindas de eventuais demandas judiciais 

ajuizadas em qualquer juízo, que versarem sobre pleitos trabalhistas e/ou 

previdenciários propostos por empregados ou terceiros que alegarem vínculo com a 

Contratada. 
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4.12.15. Na hipótese de condutores empregados, observar a legislação trabalhista, 

inclusive quanto à jornada de trabalho e outras disposições previstas em normas 

coletivas da categoria profissional. 

4.12.16. Os condutores, não terão vínculo de natureza empregatícia com a 

Prefeitura do Município de São Paulo, não sendo admitido, portanto, o 

estabelecimento de relações pautadas pela subordinação e dependência. 

4.13. Quanto aos danos e multas gerados no decorrer da prestação dos serviços: 

4.13.1. Assumir todas as despesas decorrentes de danos materiais causados aos 

veículos ou bens de terceiros, bem como danos pessoais aos seus ocupantes ou a 

terceiros, de sua responsabilidade. 

4.13.2. Responsabilizar-se civil e criminalmente, pelos danos causados à 

Contratante ou a terceiros, decorrentes da execução do contrato. 

4.13.3. Responsabilizar-se por quaisquer multas de trânsito e ambientais, durante a 

execução do contrato. 

4.14. Quanto à supervisão dos serviços prestados: 

4.14.1. Designar, sem qualquer ônus adicional para a Contratante, preposto para a 

realização das atividades de gerenciamento, orientação, controle, acompanhamento 

e resolução de eventuais problemas decorrentes dos serviços prestados. 

4.14.2. A designação do preposto não poderá recair sobre nenhum dos condutores. 

4.14.3. Caberá ao preposto atuar em consonância com o fiscal do contrato 

designado pela Contratante, reportando-se a ele sempre que for demandado ou 

quando constatar fatos ou anormalidades que possam prejudicar a qualidade e o 

bom andamento dos serviços prestados. 

4.14.4. Desenvolver ações administrativas e operacionais da frota, tais como: 

a) Orientar e supervisionar os condutores; 

b) Elaborar programação de horários dos condutores para atendimento das 

requisições de serviços; 

c) Controlar a manutenção e limpeza dos veículos; 

d) Acompanhar a execução dos serviços junto à Contratante; 

e) Gerir a frota disponibilizada para a prestação de serviços; 

f) Promover a substituição do veículo e/ou condutor sempre que demandado pela 

Administração ou for recessão em revisão mecânica. 

g) Promover a substituição em até duas horas dos veículos que se envolverem em 

acidentes ou que apresentarem defeitos ou panes, por outro similar e em 
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conformidade com a classificação e categoria dos veículos. 

h) Encaminhar mensalmente a Contratante os relatórios gerenciais e de controle de 

utilização dos serviços prestados. 

4.15. Quanto ao Sistema Rastreador 

4.16. Os veículos deverão estar equipados com rastreadores integrados a um 

sistema de monitoramento e rastreamento, com acesso via plataforma Web, liberado 

à CONTRATANTE, mediante login e senha; 

4.17. O sistema de monitoramento deve demonstrar a posição geográfica em tempo 

real do veículo em mapa cartográfico digital que delimite quadras e logradouros e 

abranja, pelo menos, o Estado de São Paulo. 

4.18. O sistema de monitoramento deve demonstrar, em mapa cartográfico digital, 

do histórico de posições geográficas recebidas pelos rastreadores dos veículos, com 

possibilidade de realização de filtro por placa, data e horário; 

4.19. A extração dos dados em tabelas deve ser em formato CSV, XLS, XLSX ou 

ODS, contendo cada posição geográfica recebida dos rastreadores, com 

possibilidade de identificação da placa do veículo, o motorista (caso aplicável), a 

data e hora do registro da posição pelo rastreador e o endereço completo da posição 

do veículo naquele registro, incluindo CEP, bem como o estado da ignição; 

4.20. O sistema deve emitir relatório com a quilometragem percorrida pelo veículo, 

com possibilidade de realização de filtros por placa, data e horário; 

4.21. É terminantemente proibida a prática de desligamento dos equipamentos de 

rastreadores do veículo durante o período de uso 

4.22. Relatório de atendimentos realizados, com nome do condutor, do usuário, 

tempo de utilização (horários de saída e retorno), locais de atendimento, 

quilometragem rodada. 

4.23. No final de cada mês, em data a ser definida pela CONTRATANTE, a 

CONTRATADA deverá fornecer, por meio eletrônico, os seguintes relatórios 

individualizados, indicando: 

4.24. Relatório de manutenção preventiva, indicando a intervenção realizada no 

veículo, mostrando a quilometragem e a data da realização; 

4.25. Relatório de ocorrências no mês por problemas de manutenção, caso houver. 

4.25.1. Treinamento 

4.25.2. Promover o devido treinamento da equipe indicada pela Contratante no 

sentido de capacitar esses funcionários a acessar as informações dos rastreadores 
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elaborarem os relatórios que julgarem necessários para o devido acompanhamento 

da execução dos serviços e ateste final visando pagamento pelos serviços 

efetivamente prestados. 

4.26. Quanto aos Relatórios a serem encaminhados mensalmente à Contratante: 

4.26.1. Relatórios individualizados por veículo, com base nas informações geradas 

pelo rastreador existente em cada veículo disponibilizado para a prestação dos 

serviços, quais sejam: 

a) Relatório de atendimentos realizados por veículo, com nome do usuário, tempo 

de utilização e quilometragem rodada. 

b) Relatório de ocorrências no mês, indicando os veículos parados por problemas 

de manutenção. 

c) Relatório mensal de quilometragem rodada e de consumo por tipo de 

combustível por veículo. 

d) Relatório mensal de horas diárias de prestação de serviços por veículo, 

discriminando as horas normais e adicionais se houver. 

4.26.2. Solicitações de serviços demandadas pela Contratante, nas quais devem 

constar: 

a) Identificação do veículo utilizado. 

b) Destino. 

c) Dia e hora. 

d) Assinatura do usuário. 

e) Assinatura do gestor da frota da Contratada. 

4.27. Quanto à Subcontratação: 

4.28. A Contratada não poderá subcontratar, ceder ou transferir, total ou 

parcialmente o objeto contratado. 

5. DEVERES DO MOTORISTA 

5.1. Estar sempre devidamente uniformizado, limpo, barba e cabelo aparados e em 

boas condições de higiene e limpeza; 

5.2. Conduzir e zelar pelo veículo utilizado; 

5.3. Zelar pela integridade física dos passageiros e/ou materiais transportados; 

5.4. Solicitar à sua supervisão imediatas providências de regularizações 

operacionais e/ou mecânicas, sempre que se fizer necessário; 

5.5. Preencher corretamente os formulários de controle de utilização dos veículos; 

5.6. Portar crachá de identificação da Empresa; 
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5.7. Estar obrigatoriamente de Uniforme da Empresa. 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1. Providenciar a substituição imediata do veículo que apresente qualquer tipo de 

problema; 

6.2. Providenciar, sempre que necessário e solicitado pela CONTRATANTE, os 

ajustes operacionais e manutenções preventivas e corretivas dos veículos; 

6.3. Atender às solicitações efetuadas pelos respectivos setores competentes da 

Unidade solicitante dos veículos, por telefone, terminal de computador e/ou 

pessoalmente, dos serviços de transportes; 

6.4. Vistoriar os veículos da frota locada, nos aspectos físicos (aspectos gerais, 

elétricos, mecânicos, equipamentos, instalações e funcionamento dos mesmos) e 

documentais, além da observância aos critérios estabelecidos pelo Órgão de 

Trânsito; 

6.5. Atender às solicitações da fiscalização da CONTRATANTE, relativas à 

administração dos serviços, bem como, reportar-se diariamente a essa fiscalização, 

a título de sugerir melhorias, discutir sobre programações, comunicar fatos e 

apresentar resultados. 

6.6. Observar e avaliar as condições do veículo, quanto aos aspectos físicos, após o 

dia de utilização. 

6.7. Manter a regulagem do veículo automotor, preservando as suas características 

originais para que sejam minimizados os níveis de emissão de poluentes, visando 

contribuir com o atendimento dos programas de qualidade do ar, sempre observando 

os limites máximos de emissão de gases, conforme legislação vigente. 

6.8 Os veículos deverão portar placa de identificação, conforme layout a ser 

fornecido pela Contratante. 

6.9. Responsabilizar-se pelo fornecimento de uniforme aos motoristas que deverá 

ser composto por camisas de manga curta e longa, em tecido de algodão, na cor 

branca e calça em Terbrim, na cor preta, bem como, jaquetas para o inverno em 

Terbrim, na cor preta, mesmo padrão para todos os motoristas. 

6.10. Verificar a limpeza, higiene e abastecimento dos veículos; 

6.11. Manter os motoristas dos veículos informados sobre assuntos operacionais; 

6.12. Responsabilizar-se pela supervisão operacional dos motoristas dos veículos; 

6.13. Providenciar, preencher o cabeçalho e distribuir os formulários de controle da 

utilização dos veículos; 
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6.14. Atender às solicitações efetuadas pelo Setor Competente - T.R.E. por 

telefone, terminal de computador e/ou pessoalmente, dos serviços de 

transportes; 

6.15. Elaborar a programação diária de serviços para os motoristas dos veículos. 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1. Promover o acompanhamento do presente contrato, comunicando à 

CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que exijam medidas corretivas; 

7.2. Proporcionar todas as condições necessárias à boa execução dos serviços 

contratados, inclusive comunicando à Contratada, por escrito e tempestivamente, 

qualquer mudança de Administração e ou endereço de cobrança; 

7.3. Exercer a fiscalização dos serviços, indicando, formalmente, o gestor e/ou o 

fiscal para acompanhamento da execução contratual; 

7.4. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

CONTRATADA, podendo solicitar o seu encaminhamento por escrito; 

7.5. Atestar mensalmente a execução e a qualidade dos serviços prestados, 

indicando qualquer ocorrência havida no período, se for o caso, em processo 

próprio, onde será juntada a Nota Fiscal Fatura a ser apresentada pela contratada, 

para fins de pagamento; 

7.6. Indicar o responsável pela fiscalização dos serviços, a qualquer instante, 

solicitando à CONTRATADA, sempre que achar conveniente, informações do seu 

andamento, bem como pelo recebimento dos veículos. 

7.7. Efetuar a restituição dos veículos, ao final do contrato. 

7.8. Efetuar os pagamentos devidos, de acordo com o estabelecido no contrato. 

7.9. A fiscalização e medição dos serviços e respectivo ateste, o controle dos 

veículos e dos motoristas, com a atualização permanente das planilhas de 

distribuição dos recursos materiais e humanos, além do saneamento de todas e 

quaisquer eventuais ocorrências serão realizadas por intermédio do Tribunal 

Regional Eleitoral. 

8. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

8.1. O contrato terá seu início em 03/08/2026 com a emissão da Ordem de Início, 

com a possibilidade de prorrogação até 06/11/2026, caso haja segundo turno. 

8.1.1. Não havendo realização de segundo turno no Município de São Paulo, a 

prestação de serviços se encerrará em 16/10/2026. 
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ANEXO II – PROPOSTA DE PREÇOS 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90008/2026 – SGM 

PROCESSO: 6011.2026/0000838-5 

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 

locação de 60 (sessenta) veículos do tipo MISTO (para transporte de passageiros e 

carga) - veículos utilitários tipo Grupo S-2 Categoria I, incluindo motorista, 

combustível, GPS e quilometragem livre (Tipo Minivans/peruas/Monovolumes) para 

atender ao T.R.E., conforme especificações e quantidades contidas neste 

instrumento, conforme especificações constantes do Anexo I deste Edital. 

 

A............................................... inscrita no CNPJ sob nº ............................................, 

estabelecida na.............................................................................................., nº........., 

telefone nºs.............................................., e-mail..................................................., 

propõe fornecer o objeto licitado, nos seguintes preços e condições: 

 

Item Descrição 

Valor da Diária 

(16 horas) 

por veiculo 

Valor para 

96 dias 

Por veículo 

Valor total 

para 96 dias 

Para 60 

veículos 

01 

Contratação de empresa 
especializada na prestação de 
serviços de locação de 60 
(sessenta) veículos do tipo MISTO 
(para transporte de passageiros e 
carga) - veículos utilitários tipo 
Grupo S-2 Categoria I, incluindo 
motorista, combustível, GPS e 
quilometragem livre (Tipo 
Minivans/peruas/Monovolumes) 
para atender ao T.R.E., conforme 
especificações e quantidades 
contidas neste instrumento. 

R$  R$ R$ 

 

DAS CONDIÇÕES GERAIS 

 

1. Para disputa na etapa de lances, o preço a ser ofertado corresponderá ao 

MENOR PREÇO TOTAL GLOBAL para 96 (noventa e seis) dias o objeto a ser 

contratado nas condições estabelecidas no Anexo I do Edital. 
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DAS DECLARAÇÕES:  

 

01. Declara, sob as penas da lei, que os preços cotados incluem todos os custos e 

despesas necessárias ao cumprimento integral das obrigações decorrentes desta 

licitação. 

02. Declara que não possui empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º 

da Constituição Federal; 

03. Declara, por fim, que a proposta ora apresentada compreende a integralidade 

dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 

trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas. 

 

DA VALIDADE DA PROPOSTA:......(.............) dias corridos, contados a partir da 

data de sua apresentação.  

 

São Paulo,           de                                               de 20... 

 

__________________________________________ 

(assinatura e identificação do representante legal/procurador da licitante) 

Nome: 

CPF:                            

Cargo: 
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ANEXO II A – PLANILHA ESTIMATIVA DE CUSTOS 

PLANILHA ESTIMATIVA PARA O CUSTO DO SERVIÇO 

 
Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de locação de 60 (sessenta) 
veículos do tipo MISTO (para transporte de passageiros e carga) - veículos utilitários tipo Grupo 
S-2 Categoria I, incluindo motorista, combustível, GPS e quilometragem livre (Tipo 
Minivans/peruas/Monovolumes) para atender ao T.R.E., conforme especificações e quantidades 
contidas neste instrumento. 

 

Condutor com veiculo 
 

Diária do condutor mais o 
veiculo 

QTDE Valor diário por carro Total diário  

Diária Motorista + Veiculo 60  R$                       R$                                  -     

Total de serviço  R$                        -     

Encargos Sociais Incidentes Sobre o Valor da Hora/Serviço  

               

DEMAIS 
INSUMOS 

x 60 
veículos       

 

uniformes R$ 0,00  

Custo de locação de um veículo x 60 carros (diária total de 
locação) 

R$ 0,00  

Seguros obrigatório dos veículos (dia) R$ 0,00  

Vale Refeição (dia)  R$ 0,00 
 

Manutenção (dia) R$ 0,00 
 

Combustível (dia) R$ 0,00 
 

Equipamentos   
 

Diversos   
 

    
 

   

TOTAL DAS DEMAIS Despesas R$ 0,00  

   

SUBTOTAL 2 = (Total de serviços + Demais Despesas)  R$                        -     

BDI = (% do Subtotal 1 + Demais 
Despesas) 0,00% 

 R$                        -     

  
 

Valor Diário para 60 veículos com motoristas  R$                                  -    
 

Total para 100 dias  R$                                  -    
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ANEXO III - MODELO REFERENCIAL DE DECLARAÇÕES - HABILITAÇÃO 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90008/2026 – SGM 

PROCESSO: 6011.2026/0000838-5 

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de locação de 

60 (sessenta) veículos do tipo MISTO (para transporte de passageiros e carga) - veículos 

utilitários tipo Grupo S-2 Categoria I, incluindo motorista, combustível, GPS e quilometragem 

livre (Tipo Minivans/peruas/Monovolumes) para atender ao T.R.E., conforme especificações 

e quantidades contidas neste instrumento, conforme especificações constantes do 

Anexo I deste Edital. 

 

A __________________________ inscrita no CNPJ sob nº ___________________, por 

intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a).______________________, inscrito no 

CPF sob o nº  _____________________ DECLARA: 

 

1) para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei Federal nº 14.133/21, que não 

emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de dezesseis anos, salvo, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz; 

2) que, até a presente data, inexistem fatos impeditivos para a sua habilitação no presente 

processo licitatório, inclusive condenação judicial na proibição de contratar com o Poder 

Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, transitada em julgada ou 

não desafiada por recurso com efeito suspensivo, por ato de improbidade administrativa, 

estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

3) que não possui sanções vigentes previstas no inciso III do art. 156 da Lei Federal nº 

14.133/2021, no âmbito da Administração Pública Direta e indireta do Município de São 

Paulo, bem como no inciso IV do mesmo artigo, no âmbito de quaisquer entes federativos; 

4) que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social. 

5) estar ciente sobre a impossibilidade de contratar com a Administração Municipal caso 

possua inscrição no Cadastro Informativo Municipal - CADIN MUNICIPAL. 

6) a disponibilidade da quantidade total necessária de motoristas para execução contratual. 

 

(local do estabelecimento) ,     de                          de 20.. 

 

Representante Legal/Procurador 

(nome completo, cargo ou função e assinatura do representante legal/procurador)  
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ANEXO IV - MODELO DE TERMO DE CONTRATO 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº.: 90008/2026 – SGM   

   

 

CONTRATANTE: PREFEITURA DE SÃO PAULO  

  SECRETARIA DO GOVERNO MUNICIPAL  

   

 

CONTRATADA: ****************   

   

  

OBJETO DO CONTRATO: Constitui objeto do presente a contratação de empresa 

especializada na prestação de serviços de locação de 60 (sessenta) veículos do tipo 

MISTO (para transporte de passageiros e carga) - veículos utilitários tipo Grupo S-2 

Categoria I, incluindo motorista, combustível, GPS e quilometragem livre (Tipo 

Minivans/peruas/Monovolumes) para atender ao T.R.E., conforme especificações e 

quantidades contidas neste instrumento.  

  

VALOR DO CONTRATO: R$ ________ (___________________). 

 

   

NOTA DE EMPENHO Nº.: xx/2026 

   

   

 DOTAÇÃO Nº.: ************************** 

  

  

 

 

PROCESSO Nº.:  6011.2026/0000838-5 
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Pelo presente, de um lado, a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO – 

PMSP, através da SECRETARIA DO GOVERNO MUNICIPAL, inscrita no CNPJ sob 

nº 46.395.000/0001-39, com sede nesta Capital no Viaduto do Chá, n.º 15 – Edifício 

Matarazzo – CEP: 010002-900  - Centro, neste ato representada por sua CHEFE DE 

GABINETE, senhora TARSILA AMARAL FABRE GODINHO, adiante designada 

apenas CONTRATANTE e, a empresa ******************, inscrita no CNPJ sob nº 

*****************, com sede na Cidade de *************, na ****************** nº *****, 

**************, telefone (**) *****-****, neste ato representada por seu representante 

legal, Senhor XXXXXXXX, conforme instrumento probatório, designada a seguir 

como CONTRATADA, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021 regulamentada 

pelo Decreto Municipal nº 62.100/2022 e Lei Municipal nº 13.278/2002, e demais 

normas complementares e em conformidade com o despacho (xxxxx), publicado no 

D.O.C. de xx de xxxxx de 2026, do processo SEI nº 6011.2026/0000838-5, 

formalizam o presente instrumento, conforme segue: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

1.1. Constitui objeto do presente a contratação de empresa especializada na 

prestação de serviços de locação de 60 (sessenta) veículos do tipo MISTO (para 

transporte de passageiros e carga) - veículos utilitários tipo Grupo S-2 Categoria I, 

incluindo motorista, combustível, GPS e quilometragem livre (Tipo 

Minivans/peruas/Monovolumes) para atender ao T.R.E., conforme especificações e 

quantidades contidas neste instrumento. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO 

 

2.1. A prestação dos serviços terá início no dia 03/08/2026. 

2.1.1. Se houver segundo turno das eleições para o cargo de Prefeito a prestação de 

serviços encerrará em até 06/11/2026. 

2.1.2. Não havendo realização de segundo turno no Município de São Paulo, a 

prestação de serviços se encerrará em até 16/10/2026 

2.1.3. Os veículos deverão estar à disposição do T. R. E diariamente, inclusive 

sábados domingos e feriados, das 06h00 às 22h00. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DO LOCAL DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 

 

3.1. Os serviços serão prestados nas condições e locais a serem fixados pelo T.R.E, 

em conformidade com as especificações e informações contidas no Termo de 

Referência – Anexo I do Edital. 

 

CLÁUSULA QUARTA - EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

4.1.  Locação de 60 (sessenta) veículos misto tipo Grupo S-2 Categoria I, incluindo 

motorista, combustível, GPS e quilometragem livre.  

- Especificações mínimas dos veículos tipo grupo S-2 Categoria I - 

(Minivans/Peruas/Monovolumes):  

- Os veículos a serem disponibilizados para prestação dos serviços de transporte de 

passageiros e carga não poderão ter sido fabricados há mais de 03 (anos) anos, 

levando-se em consideração o ano de fabricação e não o modelo.  

- Transporte Misto de pessoas e cargas.  

- Veículos para transporte de pessoas que possam acomodar no mínimo 7 (sete) 

pessoas (no caso de uso exclusivo de transporte de pessoas).  

- Veículos com possibilidade de remoção e colocação de assentos para transporte 

de pequenas cargas com capacidade mínima para até 500 (quinhentos) quilos.  

- Tipo Minivans/peruas/Monovolumes, preferencialmente Nacional, bicombustível, de 

2 (duas) a 5 (cinco) portas, de cor branca , capacidade para mínimo 7 (sete) 

pessoas, motor no mínimo 1.8 de 4 cilindros; com potência mínima de 106 cv (G) e 

111cv (E), ou superior, câmbio mecânico, modelo básico da linha, com direção 

hidráulica, ar condicionado , equipado com rádio AM/FM-, com insulfilme no grau 

máximo, de acordo com a Resolução nº 386/2011, do Conselho Nacional de Trânsito 

- CONTRAN, com chancela do fabricante, e GPS (que deverá ser atualizado). 

 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

5.1. Providenciar a substituição imediata do veículo que apresente qualquer tipo de 

problema; 

5.2. Providenciar, sempre que necessário e solicitado pela CONTRATANTE, os 

ajustes operacionais e manutenções preventivas e corretivas dos veículos; 
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5.3. Atender às solicitações efetuadas pelos respectivos setores competentes da 

Unidade solicitante dos veículos, por telefone, terminal de computador e/ou 

pessoalmente, dos serviços de transportes; 

5.4. Vistoriar os veículos da frota locada, nos aspectos físicos (aspectos gerais, 

elétricos, mecânicos, equipamentos, instalações e funcionamento dos mesmos) e 

documentais, além da observância aos critérios estabelecidos pelo Órgão de 

Trânsito; 

5.5. Atender às solicitações da fiscalização da CONTRATANTE, relativas à 

administração dos serviços, bem como, reportar-se diariamente a essa fiscalização, 

a título de sugerir melhorias, discutir sobre programações, comunicar fatos e 

apresentar resultados. 

5.6. Observar e avaliar as condições do veículo, quanto aos aspectos físicos, após o 

dia de utilização. 

5.7. Manter a regulagem do veículo automotor, preservando as suas características 

originais para que sejam minimizados os níveis de emissão de poluentes, visando 

contribuir com o atendimento dos programas de qualidade do ar, sempre observando 

os limites máximos de emissão de gases, conforme legislação vigente. 

5.8. Os veículos deverão portar placa de identificação, conforme layout a ser 

fornecido pela Contratante. 

5.9. Responsabilizar-se pelo fornecimento de uniforme aos motoristas que deverá 

ser composto por camisas de manga curta e longa, em tecido de algodão, na cor 

branca e calça em Terbrim, na cor preta, bem como, jaquetas para o inverno em 

Terbrim, na cor preta, mesmo padrão para todos os motoristas. 

5.10. Verificar a limpeza, higiene e abastecimento dos veículos; 

5.11. Manter os motoristas dos veículos informados sobre assuntos operacionais; 

5.12. Responsabilizar-se pela supervisão operacional dos motoristas dos veículos; 

5.13. Providenciar, preencher o cabeçalho e distribuir os formulários de controle da 

utilização dos veículos; 

5.14. Atender às solicitações efetuadas pelo Setor Competente - T.R.E. por telefone, 

terminal de computador e/ou pessoalmente, dos serviços de transportes; 

5.15. Elaborar a programação diária de serviços para os motoristas dos veículos. 
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CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

6.1. Promover o acompanhamento do presente contrato, comunicando à 

CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que exijam medidas corretivas; 

6.2. Proporcionar todas as condições necessárias à boa execução dos serviços 

contratados, inclusive comunicando à Contratada, por escrito e tempestivamente, 

qualquer mudança de Administração e ou endereço de cobrança; 

6.3. Exercer a fiscalização dos serviços, indicando, formalmente, o gestor e/ou o 

fiscal para acompanhamento da execução contratual; 

6.4. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

CONTRATADA, podendo solicitar o seu encaminhamento por escrito; 

6.5. Atestar mensalmente a execução e a qualidade dos serviços prestados, 

indicando qualquer ocorrência havida no período, se for o caso, em processo 

próprio, onde será juntada a Nota Fiscal Fatura a ser apresentada pela contratada, 

para fins de pagamento; 

6.6. Indicar o responsável pela fiscalização dos serviços, a qualquer instante, 

solicitando à CONTRATADA, sempre que achar conveniente, informações do seu 

andamento, bem como pelo recebimento dos veículos. 

6.7. Efetuar a restituição dos veículos, ao final do contrato. 

6.8. Efetuar os pagamentos devidos, de acordo com o estabelecido no contrato. 

6.9. A fiscalização e medição dos serviços e respectivo ateste, o controle dos 

veículos e dos motoristas, com a atualização permanente das planilhas de 

distribuição dos recursos materiais e humanos, além do saneamento de todas e 

quaisquer eventuais ocorrências serão realizadas por intermédio do Tribunal 

Regional Eleitoral. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO, DO PREÇO E DO REAJUSTE 

 

7.1. O valor total estimado para prestação dos serviços contratados pelo período de até 100 

(cem) dias é de R$ __________(_________), o valor poderá variar de acordo com as horas 

trabalhadas.  

7.2. O valor da hora para o veículo de transporte tipo Grupo S-2 Categoria I é de R$ 

........(..................) o valor da diária é de R$................... (....................). O valor 

estimado para 30 (trinta) dias é de R$............ (........................................) 
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7.3. O valor contratual a ser pago mensalmente pela CONTRATANTE remunera 

todos os custos necessários para a realização da boa e fiel execução dos serviços 

objeto deste ajuste, de modo que nenhuma outra remuneração seja devida à 

CONTRATADA; 

7.4.  O pagamento será efetuado por crédito na conta corrente da empresa 

CONTRATADA no Banco do Brasil S.A., conforme estabelecido no Decreto 

Municipal n.º 51.197/10, decorridos 30 (trinta) dias da data final do período de 

adimplemento do objeto do contrato, desde que esteja devidamente atestada pelo 

setor competente, a fiel e regular prestação dos serviços, objeto deste Ajuste. 

7.5. O objeto do presente ajuste será executado, contado a partir da emissão da 

ordem de início que deverá ser a partir de 03/08/2026. 

7.6. Durante o prazo de vigência do presente ajuste, fica vedada a aplicação de 

reajuste econômico. 

 

CLÁUSULA OITAVA- DA FISCALIZAÇÃO 

 

8.1. O serviço será acompanhado e fiscalizado pelos servidores, Thamy Mooara 

Gonçalves Macedo – RF: 880.439-7 na qualidade de fiscal e, Leonardo de Moura 

Alves – RF: 881.459-7, na qualidade de suplente.  

8.2. A fiscalização dos serviços pelo Contratante não exime, nem diminui a completa 

responsabilidade da Contratada, por qualquer inobservância ou omissão às 

cláusulas contratuais. 

8.3. A fiscalização encaminhará as ocorrências e informará a gravidade das 

infrações à Coordenação de Administração e Finanças/SGM para o processamento 

das penalidades. 

 

CLÁUSULA NONA – DA VIGÊNCIA 

 

9.1. A vigência do contrato será a partir do dia 03/08/2026, não havendo realização 

de segundo turno no Município de São Paulo, a prestação de serviços se encerrará 

em 16/10/2026. 

9.2. Se houver segundo turno das Eleições a prestação de serviços se encerrará em 

até 06/11/2026. 
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CLÁUSULA DECIMA - DOS RECURSOS 

 

10.1. As despesas onerarão as dotações orçamentárias nº. 

11.20.04.122.4001.2.100.3.3.90.39.00.00.1.500.9001.0 e 

11.20.04.122.4001.2.100.3.3.90.39.00.00.1.500.9001.1, do orçamento vigente, 

através da Nota de Empenho nº. __________, no valor de R$ 

_________ (____________________________). 

 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DO VALOR E DA FORMA DE PAGAMENTO 

 

11.1. O valor total da presente contratação é de R$ 

___________ (________________________________). 

11.2. O pagamento será efetuado 30 dias após o ateste do fornecimento da parcela 

executada, conforme o valor apurado através dos itens requisitados na ordem de 

fornecimento emitida pela fiscalização do contrato. 

11.3. O pagamento será feito por crédito em conta corrente especificado pelo credor 

e mantida no Banco do Brasil S/A, nos termos do disposto no Decreto Municipal nº 

51.197/2010, após apresentação do requerimento padronizado, e dos documentos 

mencionados no subitem 11.3.1, na sede da CONTRANTE e decorridos 30 (trinta) 

dias da entrega da data final do período de adimplemento de cada parcela, desde 

que esteja devidamente atestada pelo setor competente, a fiel e regular entrega da 

parcela dos produtos adquiridos, objeto desta contratação. 

11.3.1. A documentação a ser entregue pela CONTRATADA, na solicitação do 

pagamento é a seguinte: 

11.3.2. Requerimento padronizado; 

11.3.3. Primeira via da Nota Fiscal; 

11.3.4. Fatura ou Nota Fiscal-Fatura; 

11.3.5. Não será concedido reajuste contratual; 

11.3.6. Havendo atraso no pagamento, por culpa exclusiva da CONTRATANTE, A 

CONTRATADA poderá solicitar, através de requerimento próprio, compensação 

financeira nos termos preconizados no item 3 da Portaria 5/2012, da Secretaria 

Municipal de Finanças. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO E PENALIDADES 

 

12.1. São aplicáveis as sanções e procedimentos previstos no Título IV, Capítulo I 

artigos 155 e 156 da Lei Federal nº 14.133/21 e Seção XI do Decreto Municipal nº 

62.100/21 

12.1.1. As penalidades só deixarão de ser aplicadas nas seguintes hipóteses: 

a) comprovação, anexada aos autos, da ocorrência de força maior impeditiva do 

cumprimento da obrigação; e/ou, 

b) manifestação da unidade requisitante, informando que o ocorrido derivou de fatos 

imputáveis exclusivamente à Administração. 

12.2. Ocorrendo recusa da adjudicatária em retirar/receber a nota de empenho, 

dentro do prazo estabelecido neste Edital, sem justificativa aceita pela 

Administração, garantido o direito prévio de citação e da ampla defesa, serão 

aplicadas: 

a) Multa no valor de 20% (vinte por cento) do valor do ajuste se firmado fosse; 

b) Pena de impedimento de licitar e contratar pelo prazo de até 3 (três) anos com a 

Administração Pública, a critério da Prefeitura; 

12.2.1. Incidirá nas mesmas penas previstas neste subitem a empresa que estiver 

impedida de firmar o ajuste pela não apresentação dos documentos necessários 

para tanto. 

12.3. À licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, inclusive em 

razão de comportamento inadequado de seus representantes, deixar de entregar ou 

apresentar documentação falsa exigida neste edital, não mantiver a proposta/lance, 

comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, se 

microempresa ou pequena empresa não regularizar a documentação fiscal no prazo 

concedido para este fim, garantido o direito prévio de citação e da ampla 

defesa, serão aplicadas as penalidades referidas nas alíneas “a” e “b” do subitem 

12.2 ou declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, a depender da natureza 

e gravidade da infração cometida e peculiaridades do caso em concreto. 

12.4. As penalidades poderão ainda ser aplicadas em outras hipóteses, nos termos 

da Lei, garantido o direito prévio de citação e da ampla defesa, sendo que com 

relação a multas serão aplicadas como segue: 

12.4.1. 0,5% (meio por cento) por não atender no prazo máximo de 24 (vinte e 

quatro) horas da comunicação feita pela CONTRATANTE, e durante seu expediente 
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normal, aos pedidos de reparação e de substituição dos veículos, quando 

necessário, e será calculado sobre o valor da parcela mensal do contrato. 

12.4.2. 0,5% (meio por cento) por não prestar socorro quando o veículo apresentar 

falha operacional, defeito mecânico ou elétrico e em casos de sinistro, substituindo-

o, se for o caso, num prazo máximo de 02 (duas) horas, a partir do momento da 

comunicação da ocorrência pela contratante e será calculado sobre o valor da 

parcela mensal do contrato. 

12.4.3. 3% (três por cento) calculado sobre o valor mensal do contrato, por deixar de 

quaisquer obrigações decorrentes deste ajuste.   

12.2.4. 5% (cinco por cento) calculado sobre o valor global do contrato, nos casos 

previsto no Artigo 49 da Lei Federal 10.024/2019. 

12.2.5. 10% (cinco por cento) por inexecução parcial do ajuste calculado sobre o 

valor mensal do contrato; 

12.2.6. 20% (dez por cento) por inexecução total do ajuste calculado sobre o valor 

global do contrato.  

12.3. As multas à exceção das estabelecidas nas cláusulas 12.2.4 e 12.2.6 serão 

calculadas sobre o valor mensal do ajuste, sendo que a aplicação de uma não exclui 

a aplicação das demais. 

12.4. As multas serão descontadas do pagamento devido ou serão inscritas como 

dívida ativa sujeitas à cobrança executiva. 

12.5. A contratada não poderá subcontratar, ceder ou transferir o objeto deste ajuste 

para outras pessoas físicas ou jurídicas. 

12.6. As sanções são independentes e a aplicação de uma não exclui a das outras, 

quando cabíveis. 

12.7. Das decisões de aplicação de penalidade, caberá recurso nos termos dos 

artigos 166 e 167 da Lei Federal nº 14.133/21, observados os prazos nele fixados, 

que deverá ser dirigido à autoridade competente, e protocolizado nos dias úteis, das 

10:00 às 18:00. horas. 

12.7.1. Não serão conhecidos recursos enviados pelo correio, telex, fac-símile, 

correio eletrônico ou qualquer outro meio de comunicação, se, dentro do prazo 

previsto em lei, a peça inicial original não tiver sido protocolizada. 

12.7.2. Caso a Contratante releve justificadamente a aplicação da multa ou de 

qualquer outra penalidade, essa tolerância não poderá ser considerada como 
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modificadora de qualquer condição contratual, permanecendo em pleno vigor todas 

as condições deste Edital. 

12.8. Os procedimentos de aplicação das penalidades de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar e contratar serão conduzidos 

por comissão, nos termos do artigo 158, “caput” e § 1º, da Lei Federal nº 14.133, de 

2021. 

12.9. São aplicáveis à presente licitação e ao ajuste dela decorrente no que cabível 

for, inclusive, as sanções penais estabelecidas na Lei Federal nº 14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO DEFINITIVO 

 

13.1 - O objeto desta licitação será recebido pela Unidade Requisitante, consoante o 

disposto no artigo 140, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/21 e alterações. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

14.1. Fica fazendo parte integrante do Contrato, a Proposta e o Termo de Referência 

do Pregão Eletrônico 90008/2026-SGM, independentemente de sua transcrição, 

onde constam as demais condições exigidas, conforme disposto no artigo 92 da Lei 

Federal nº 14.133/21. 

14.2. Os casos omissos serão disciplinados pelos princípios estatuídos na Lei 

Federal nº 14.133/21 e alterações e Lei Municipal nº 13.278/02 e demais disposições 

legais e regulamentares aplicáveis à matéria. 

14.3. Fica vedada a sublocação de veículos e de mão-de-obra. 

14.4. Fica eleito o Foro desta Capital para dirimir qualquer dúvida proveniente deste 

Contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - CLÁUSULA ANTICORRUPÇÃO 

 

15.1. Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou 

se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar 

de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, 

qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou não 

financeiras ou benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de 
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corrupção, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de 

outra forma a ele não relacionada, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e 

colaboradores ajam da mesma forma. 

 

E, para firmeza e validade de tudo quanto ficou estipulado, lavrou-se o presente 

termo em 02 (duas) vias de igual teor e forma que, lido e achado conforme, vai 

firmado pelas partes na presença das testemunhas abaixo. 

 

São Paulo, ___de XXX de 2026. 

 

 

TARSILA AMARAL FABRE GODINHO 
Chefe de Gabinete 

SGM 
 

 

(NOME COMPLETO) 
(Posição) 

******************************* 
 

TESTEMUNHAS: 

Nome:             Nome: 

 


